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LEI N. 2.715/2016

Da denominacéo ao Posto de Satide do Bairro
Juiz de Fora

A Céamara Municipal de Dores do Indaia, através de seus representantes
legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Posto de Salde do Bairro Juiz de Fora no Municipio de Dores do
indaia/MG, passa a denominar-se José Alves da Silva (José Nogueira).

Art. 2° Devera o 6rgao competente da Prefeitura Municipal, comunicar o nome
a que se refere o art. 1° aos érgdos publicos estabelecidos neste Municipio e

divulga-lo a populacgéao.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Prefeito Municipal



